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D.R. DA CULTURA
Contrato n.º 52/2010 de 23 de Setembro de 2010

1.º Outorgante: A Presidência do Governo Regional dos Açores, através da Direcção
Regional da Cultura, adiante abreviadamente designada por DRaC, contribuinte fiscal n.º
672002744, sito no Palacete Silveira e Paulo - Rua da Conceição, 9700 – 054 Angra do
Heroísmo, representada pelo Director Regional da Cultura, Jorge Augusto Paulus Bruno,
conforme delegação de competências que lhe foram conferidas por despacho do Presidente
do Governo Regional dos Açores de vinte e oito de Outubro de dois mil e nove.

2.º Outorgante: João Pedro Mendes de Menezes Cardoso, residente na Rua do Cruzeiro, n.º
12 2.º, freguesia da Conceição, concelho de Angra do Heroísmo, contribuinte fiscal n.º
103473475, titular do cartão de cidadão n.º 8424608, na qualidade de responsável pelo
projecto.

E por eles foi dito que celebram entre si o presente contrato, de acordo com o estipulado nas
seguintes cláusulas:

1.ª

O 1.º outorgante atribui a quantia de 23.721,03 € (vinte e três mil, setecentos e vinte um
euros e três cêntimos) a título de subsídio ao 2º. outorgante, destinado às obras de
recuperação do imóvel sito à Rua do Cruzeiro, N.º 12, freguesia da Conceição, sendo a
comparticipação nos termos do Decreto Regulamentar Regional nº14/2000/A, de 23 de Maio,
de acordo com o projecto aprovado e que faz parte do presente contrato.

2.ª

1 - O processamento do subsídio atribuído pelo 1.º outorgante, será escalonado do seguinte
modo:

a) 10% do valor global, após o início da intervenção;

b) 30% do valor global, após estarem executados 50% dos trabalhos comparticipados;

c) 60% após a entrega do relatório final da conclusão dos trabalhos.

2. A atribuição de cada uma das percentagens do subsídio depende da aprovação prévia dos
trabalhos, pela Direcção Regional da Cultura, a quem cabe verificar, sempre que o entenda, se
os trabalhos estão a ser executados de acordo com o projecto aprovado, sendo cada
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liquidação, antecedida da apresentação dos documentos e fotografias comprovativos da obra
executada.

3.ª

O 2.º outorgante declara aceitar a totalidade das condições previstas no Decreto
Regulamentar Regional n.º 14/2000/A, de 23 de Maio, nos termos da alínea b), do artigo 18.º
do citado diploma.

4.ª

1. O 2.º outorgante compromete-se a concluir a obra até ao final de 2011.

2. O 2.º outorgante compromete-se a apresentar ao 1.º outorgante, os relatórios sobre a
execução dos trabalhos, os respectivos comprovativos (facturas ou recibos das despesas
efectuadas), bem como fotografias detalhadas dos restauros realizados.

3. Qualquer atraso na conclusão da obra ou eventual suspensão dos trabalhos deverá ser
comunicada à Direcção Regional da Cultura, acompanhada da devida justificação.

5.ª

O incumprimento do presente contrato e utilização da verba atribuída para outros fins, por
parte do 2.º outorgante, obriga à devolução do montante subsidiado.

6.ª

As dúvidas suscitadas na interpretação do presente contrato serão resolvidas nos termos
gerais de direito, designando as partes contraentes o Foro da Comarca de Angra do Heroísmo
para todos os assuntos dele emergentes, com expressa renúncia a qualquer outro.

7.ª

Este contrato produz efeitos a partir da data da sua assinatura.

25 de  Agosto de 2010. - O 1.º Outorgante, Jorge Augusto Paulus Bruno. - O 2.º Outorgante,
João Pedro Mendes de Menezes Cardoso.

D.R. DO DESPORTO
Rectificação n.º 118/2010 de 23 de Setembro de 2010

Por ter sido publicado com incorrecção, o contrato-programa de desenvolvimento desportivo
celebrado com a Associação de Basquetebol das Ilhas do Faial e Pico, publicado no Jornal
Oficial, II série, n.º 87 de 6 de Maio de 2010, com o n.º 112/2010, rectifica-se a referida
publicação, onde se lê:
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“Cláusula 5.ª

Obrigações do segundo outorgante
3.º - Cumprir os requisitos do documento orientador do projecto Jogos das Ilhas,

nomeadamente:

c) Realizar 2 momentos de trabalho, com um mínimo de 27 sessões de trabalho, 1 dos
quais realizado no exterior da Região e que inclui competição;”, deverá ler-se:

“Cláusula 5.ª

Obrigações do segundo outorgante
3.º - Cumprir os requisitos do documento orientador do projecto Jogos das Ilhas,

nomeadamente:

c) Realizar 2 momentos de trabalho, com um mínimo de 17 sessões de trabalho, 1 dos
quais realizado no exterior da Região e que inclui competição;”

15 de Setembro  de 2010. - O Director Regional do Desporto, António da Silva Gomes.

S.R. DA ECONOMIA
Despacho n.º 925/2010 de 23 de Setembro de 2010

Considerando que pelo Despacho n.º 1013/2007, publicado no Jornal Oficial, II Série n.º 84,
de 16 de Outubro, a empresa Fantasia dos Açores – Organização de Eventos, Unipessoal,
Lda., com o número de identificação fiscal 512084874, foi beneficiária, ao abrigo do Sistema
de Incentivos para o Desenvolvimento Regional dos Açores - Subsistema para o
Desenvolvimento do Turismo (adiante designado de SIDET), de um apoio financeiro no
montante de 24.815,40 €, sob a forma de subsídio não reembolsável, para aplicação na
execução de um projecto de investimento cujo montante elegível ascendia a 45.118,90 €;

Considerando que, aos vinte dias do mês de Fevereiro do ano de dois mil e oito, entre a
Região Autónoma dos Açores e a promotora acima identificada, foi celebrado um contrato de
concessão de incentivos financeiros no âmbito do SIDET, para execução do projecto de
investimento candidatado e aprovado pelo despacho acima identificado;
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Considerando que o prazo definido para execução do investimento objecto de apoio decorreu
entre 11 de Março de 2006 e 31 de Outubro de 2009, conforme nº 1 da cláusula quarta do
contrato de concessão de incentivos;

Considerando que o promotor está, nos termos da alínea a) do artigo 19.º do Decreto
Regulamentar Regional n.º 4/2001/A, de 6 de Junho, obrigado à execução do projecto objecto
de apoio, dentro daquele período;

Considerando que a execução do investimento objecto de apoio não ocorreu nos termos e
prazos constantes do contrato de concessão de incentivos;

Considerando que a não execução do projecto de investimento nos termos previstos no
contrato de concessão de incentivos por causa imputável ao promotor e o não cumprimento
das obrigações previstas no contrato de concessão de incentivos é, nos termos da alínea a) e
d) do n.º 1 do artigo 18.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2000/A, de 10 de Agosto, e da
alínea a) e d) do n.º 1 da cláusula nona do contrato, fundamento para a rescisão do contrato de
concessão de incentivos;

Considerando que não foi paga qualquer quantia ao promotor ao abrigo deste contrato, pelo
que não existe a obrigação de repor importâncias recebidas;

Considerando que nos termos legais o promotor foi notificado da proposta de rescisão do
contrato para, querendo, pronunciar-se;

Considerando que o mesmo nada disse, apesar de estar comprovado que tomou
conhecimento desta notificação;

Assim,

Determino, ao abrigo do n.º 1 do artigo 18.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2000/A, de
10 de Agosto, o seguinte:

- Rescindir o contrato de concessão de incentivos celebrado ao abrigo do Sistema de
Incentivos para o Desenvolvimento Regional dos Açores – Subsistema para o
Desenvolvimento do Turismo, entre a Região Autónoma dos Açores, representada pelo
Secretário Regional da Economia, e o promotor Fantasia dos Açores – Organização de
Eventos, Unipessoal, Lda., aos vinte dias do mês de Fevereiro do ano de dois mil e oito,
com fundamento nas alíneas a) e d) do n.º 1 do artigo 18.º do Decreto Legislativo Regional
n.º 26/2000/A, de 10 de Agosto, e nas alíneas a) e d) do n.º 1 da cláusula nona do contrato
de concessão de incentivos, por incumprimento da alínea a) do n.º 1 do artigo 19.º do
Decreto Regulamentar Regional n.º 4/2001/A, de 6 de Junho, e do n.º 1 da cláusula quarta
do contrato de concessão de incentivos.

15 de Setembro de 2010. - O Secretário Regional da Economia, Vasco Alves Cordeiro.
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S.R. DA ECONOMIA
Despacho n.º 926/2010 de 23 de Setembro de 2010

Considerando que pelo Despacho n.º 1011/2007, publicado no Jornal Oficial, II Série n.º 84,
de 16 de Outubro, a empresária Margarida Maria de Morais Salvador Rosa, com o número de
identificação fiscal 181052687, foi beneficiária, ao abrigo do Sistema de Incentivos para o
Desenvolvimento Regional dos Açores - Subsistema para o Desenvolvimento do Turismo
(adiante designado de SIDET), de um apoio financeiro no montante de 114.883,91 €, sob a
forma de subsídio não reembolsável e no recurso a crédito com bonificação total de juros, no
valor de 7.376,61 €, para aplicação na execução de um projecto de investimento cujo montante
elegível ascendia a 255.297,59 €;

Considerando que, aos doze dias do mês de Março do ano de dois mil e oito, entre a Região
Autónoma dos Açores e a promotora acima identificada, foi celebrado um contrato de
concessão de incentivos financeiros no âmbito do SIDET, para execução do projecto de
investimento candidatado e aprovado pelo despacho acima identificado;

Considerando que o prazo definido para execução do investimento objecto de apoio decorreu
entre 1 de Setembro de 2008 e 28 de Fevereiro de 2010, conforme nº 1 da cláusula quarta do
contrato de concessão de incentivos;

Considerando que o promotor está, nos termos da alínea a) do artigo 19.º do Decreto
Regulamentar Regional n.º 4/2001/A, de 6 de Junho, obrigado à execução do projecto objecto
de apoio, dentro daquele período;

Considerando que a execução do investimento objecto de apoio não ocorreu nos termos e
prazos constantes do contrato de concessão de incentivos;

Considerando que a não execução do projecto de investimento nos termos previstos no
contrato de concessão de incentivos por causa imputável ao promotor e o não cumprimento
das obrigações previstas no contrato de concessão de incentivos é, nos termos da alínea a) e
d) do n.º 1 do artigo 18.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2000/A, de 10 de Agosto, e da
alínea a) e d) do n.º 1 da cláusula nona do contrato, fundamento para a rescisão do contrato de
concessão de incentivos;

Considerando que não foi paga qualquer quantia ao promotor ao abrigo deste contrato, pelo
que não existe a obrigação de repor importâncias recebidas;

Considerando que nos termos legais o promotor foi notificado da proposta de rescisão do
contrato para, querendo, pronunciar-se;

Considerando que o mesmo nada disse, apesar de estar comprovado que tomou
conhecimento desta notificação;
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Assim,

Determino, ao abrigo do n.º 1 do artigo 18.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2000/A, de
10 de Agosto, o seguinte:

- Rescindir o contrato de concessão de incentivos celebrado ao abrigo do Sistema de
Incentivos para o Desenvolvimento Regional dos Açores – Subsistema para o
Desenvolvimento do Turismo, entre a Região Autónoma dos Açores, representada pelo
Secretário Regional da Economia, e a promotora Maria de Morais Salvador Rosa, aos doze
dias do mês de Março do ano de dois mil e oito, com fundamento nas alíneas a) e d) do n.º
1 do artigo 18.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2000/A, de 10 de Agosto, e nas
alíneas a) e d) do n.º 1 da cláusula nona do contrato de concessão de incentivos, por
incumprimento da alínea a) do n.º 1 do artigo 19.º do Decreto Regulamentar Regional n.º
4/2001/A, de 6 de Junho, e do n.º 1 da cláusula quarta do contrato de concessão de
incentivos.

15 de  Setembro de 2010. - O Secretário Regional da Economia, Vasco Alves Cordeiro.

INSTITUTO DE ACÇÃO SOCIAL
Despacho n.º 927/2010 de 23 de Setembro de 2010

Por despacho da Chefe de Divisão de Acção Social de Ponta Delgada, de 11 de Setembro de
2010:

Nos termos da deliberação do Conselho de Administração do Instituto de Acção Social de
21de Maio de 2010, publicada no Jornal Oficial II Série, n.º 112, de 15 de Junho de 2010, e ao
abrigo do disposto no artigo 36.º, do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo
Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de Maio, alterado pelo Decreto-Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro, a
Chefe de Divisão de Acção Social de Ponta Delgada, Maria de Deus Furtado Frazão de
Medeiros, subdelega com efeitos a 9 de Julho de 2010, a competência prevista na alínea d) do
n.º 1, do artigo 6.º, do Decreto Regulamentar Regional n.º 10/2000/A, de 14 de Março, alterado
pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 3/2001/A, de 14 de Maio, que aprova a orgânica do
Instituto de Acção Social, para conceder prestações de Acção Social num montante idêntico a
cinco vezes a pensão social, por utente e por ano, no Técnico Superior – Nuno Vasco Cravinho
da Costa Madeira

15 de Setembro de 2010. – A Vogal do Conselho de Administração, Maria Margarida Tavares
Cardoso Galante.
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D.R. DO TRABALHO, QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL E DEFESA DO
CONSUMIDOR

Portaria de Extensão n.º 67/2010 de 23 de Setembro de 2010

Aviso de projecto de portaria de extensão do CCT entre a Câmara do Comércio e
Indústria de Ponta Delgada e o SINTABA/AÇORES – Sindicato dos Trabalhadores
Agro-Alimentares da Região Autónoma dos Açores (Subsectores de Panificação,
Pastelaria, Confeitaria, Doçaria, Bolacharia e Geladaria) - alteração salarial e texto
consolidado.

1 – Nos termos e para os efeitos dos n.os 2 e 3 do artigo 516.º do Código do Trabalho e dos
artigos 114.º e 116.º do Código do Procedimento Administrativo, torna-se público que na
Secretaria Regional do Trabalho e Solidariedade Social se encontra em apreciação a emissão
de portaria de extensão do CCT entre a Câmara do Comércio e Indústria de Ponta Delgada e o
SINTABA/AÇORES – Sindicato dos Trabalhadores Agro-Alimentares da Região Autónoma dos
Açores (Subsectores de Panificação, Pastelaria, Confeitaria, Doçaria, Bolacharia e Geladaria),
publicado no Jornal Oficial, II Série, n.º 154, de 12 de Agosto de 2010.

2 – A emissão da portaria de extensão efectua-se ao abrigo do disposto no artigo 514º e n.º 1
do artigo 516º do Código do Trabalho, n.º 1 do artigo 11.º da Lei n.º 7/2009, de 12 de
Fevereiro, alínea a) do artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 243/78, de 19 de Agosto, alínea b) do
artigo 13.º e n.º 4 do artigo 18.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 25/2008/A, de 30 de
Janeiro, e alínea g) do artigo 2.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2007/A, de 30 de
Janeiro, publicando-se em anexo o projecto e respectiva nota justificativa.

3 – Nos 15 dias seguintes à publicação do presente aviso, podem os interessados no
procedimento de extensão deduzir, por escrito, oposição fundamentada ao referido projecto.

Secretaria Regional do Trabalho e Solidariedade Social, 25 de Agosto de 2010. - A Secretária
Regional do Trabalho e Solidariedade Social, Ana Paula Pereira Marques.

Nota justificativa
As alteração ao CCT entre a Câmara do Comércio e Indústria de Ponta Delgada e o

SINTABA/AÇORES – Sindicato dos Trabalhadores Agro-Alimentares da Região Autónoma dos
Açores (Subsectores de Panificação, Pastelaria, Confeitaria, Doçaria, Bolacharia e Geladaria),
publicado no Jornal Oficial, II Série, n.º 195, de 12 de Outubro de 2009, publicadas no Jornal
Oficial, II Série, n.º 154, de 12 de Agosto de 2010, abrangem as relações de trabalho entre
empregadores que, na área geográfica delimitada pela respectiva representatividade
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institucional, tenham trabalhadores ao seu serviço com as profissões e categorias profissionais
naquele previstas, uns e outros representados pelas associações que o outorgaram.

Na área de aplicação da convenção, existem empregadores não filiados na associação de
empregadores outorgantes que, nomeadamente, exercem actividade no âmbito da panificação,
fabricação de gelados e sorvetes, pastelaria, fabricação de bolachas, biscoitos, tostas e
pastelaria de conservação, indústria do café e do chá (torrefacção do café) e restaurantes n. e.
(casas de gelados) e trabalhadores das profissões e categorias profissionais previstas, não
representados pelo sindicato outorgante.

A convenção procede à actualização da tabela salarial (Anexo II). O estudo de avaliação do
impacte da extensão da tabela salarial teve por base as retribuições efectivas praticadas no
sector abrangido pela convenção, apuradas pelos quadros de pessoal de 2008. Os
trabalhadores a tempo completo do sector abrangido pela convenção, com exclusão do
residual (que inclui o ignorado), são 278, dos quais 196 (77,8%) auferem retribuições inferiores
às convencionais.

A convenção actualiza as diuturnidades e o subsídio de alimentação. Os elementos
estatísticos analisados não permitem avaliar o impacte do alargamento de âmbito destas
prestações. Porém, considerando a finalidade da extensão e que aquelas disposições foram
objecto de extensões anteriores, justifica-se incluí-las na extensão.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos trabalhadores e as condições de
concorrência entre os empregadores que prosseguem as actividades na Região, a extensão
assegura para a tabela salarial e cláusulas de expressão pecuniária, retroactividade idêntica à
da convenção.

A extensão da convenção tem, no plano social, o efeito de uniformizar as condições mínimas
de trabalho dos trabalhadores e, no plano económico, o de aproximar as condições de
concorrência entre empregadores do mesmo sector.

Assim, ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justificativas da extensão,
previstas no n.º 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, é conveniente promover a extensão
da convenção em causa.

Projecto de Portaria de extensão do CCT entre a Câmara do Comércio e Indústria de
Ponta Delgada e o SINTABA/AÇORES – Sindicato dos Trabalhadores
Agro-Alimentares da Região Autónoma dos Açores (Subsectores de Panificação,
Pastelaria, Confeitaria, Doçaria, Bolacharia e Geladaria) - alteração salarial e outras.

Manda o Governo da Região Autónoma dos Açores, pela Secretária Regional do Trabalho e
Solidariedade Social, nos termos da alínea b) do artigo 13.º e nº 4 do artigo 18.º do Decreto
Regulamentar Regional nº 25/2008/A, de 31 de Dezembro, alínea g) do artigo 2.º do Decreto
Regulamentar Regional n.º 2/2007/A, de 30 de Janeiro, alínea a) do artigo 1.º do Decreto-Lei
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n.º 243/78, de 19 de Agosto, artigo 11.º, da Lei n.º 7/2009, de 12 de Fevereiro, e artigo 514º e
n.º 1 do artigo 516º do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º

O CCT entre a Câmara do Comércio e Indústria de Ponta Delgada e o SINTABA/AÇORES –
Sindicato dos Trabalhadores Agro-Alimentares da Região Autónoma dos Açores (Subsectores
de Panificação, Pastelaria, Confeitaria, Doçaria, Bolacharia e Geladaria) – alteração salarial e
outras, publicado no Jornal Oficial, II Série, n.º 154, de 12 de Agosto de 2010, é tornado
extensivo, nas ilhas de São Miguel e Santa Maria:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filiados na associação de empregadores
outorgante que prossigam as actividades abrangidas pela convenção, nomeadamente, no
âmbito da panificação, fabricação de gelados e sorvetes, pastelaria, fabricação de bolachas,
biscoitos, tostas e pastelaria de conservação, indústria do café e do chá (torrefacção do café) e
restaurantes n. e. (casas de gelados), e trabalhadores ao seu serviço das profissões e
categorias profissionais naquele previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados na associação de empregadores
outorgante exerçam as actividades referidas na alínea anterior e trabalhadores ao seu serviço,
das profissões e categorias profissionais previstas na convenção, não filiados no sindicato
outorgante.

Artigo 2.º

1 – A presente portaria de extensão entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

2 – A tabela salarial (Anexo II) e as cláusulas de natureza pecuniária previstas na convenção
produzem efeitos desde 1 de Janeiro de 2010.

3 – Os encargos resultantes da retroactividade prevista no número anterior podem ser
satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com início no mês seguinte ao de entrada em
vigor da presente portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de retroactividade ou
fracção e até ao limite de cinco.

D.R. DO TRABALHO, QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL E DEFESA DO
CONSUMIDOR

Portaria de Extensão n.º 68/2010 de 23 de Setembro de 2010

Portaria de extensão das alterações do CCT entre a Câmara do Comércio e Indústria de
Ponta Delgada e o Sindicato dos Profissionais das Indústrias Transformadoras das
Ilhas de São Miguel e Santa Maria (Sectores de Construção Civil e Blocos e Vigas,
Betão, Massas Asfálticas e Agregados e Similares).
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 As alterações do CCT entre a Câmara do Comércio e Indústria de Ponta Delgada e o
Sindicato dos Profissionais das Indústrias Transformadoras das Ilhas de São Miguel e Santa
Maria (Sectores de Construção Civil e Blocos e Vigas, Betão, Massas Asfálticas e Agregados e
Similares), publicadas no Jornal Oficial, II Série, n.º 118, de 23 de Junho de 2010, abrangem
as relações de trabalho entre empregadores que, na área geográfica delimitada pela
respectiva representatividade institucional, tenham trabalhadores ao seu serviço com as
profissões e categorias profissionais naquele previstas, uns e outros representados pelas
associações que o outorgaram.

Na área de aplicação da convenção, existem empregadores não filiados na associação de
empregadores outorgantes que, nomeadamente, exercem actividade no âmbito da construção
civil, blocos e vigas, betão, massas asfálticas e agregados e similares, e trabalhadores das
profissões e categorias profissionais previstas, não representados pelo sindicato outorgante.

A convenção procede à actualização da tabela salarial (Anexo II). O estudo de avaliação do
impacte da extensão da tabela salarial teve por base as retribuições efectivas praticadas no
sector abrangido pela convenção, apuradas pelos quadros de pessoal de 2008. Com exclusão
dos trabalhadores que não especificaram a sua classe profissional e do residual (que inclui o
ignorado), os trabalhadores a tempo completo dos sectores abrangidos pela convenção são
2900, dos quais 722 (24,9%) auferem retribuições inferiores às convencionais.

A convenção introduz mecanismos de flexibilidade na organização do tempo de trabalho,
nomeadamente adaptabilidade, banco de horas, horário concentrado e limite máximo de
duração média do trabalho semanal. Os elementos estatísticos analisados não permitem
avaliar o impacte do alargamento de âmbito destas alterações. Porém, considerando a
finalidade da extensão, justifica-se incluí-las.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos trabalhadores e as condições de
concorrência entre os empregadores que prosseguem as actividades na Região, a extensão
assegura para a tabela salarial, retroactividade idêntica à da convenção.

A extensão da convenção tem, no plano social, o efeito de uniformizar as condições mínimas
de trabalho dos trabalhadores e, no plano económico, o de aproximar as condições de
concorrência entre empregadores do mesmo sector, verificando-se as circunstâncias
justificativas previstas no nº 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho.

Foi cumprido o disposto no nº 2 do art. 516.º, do Código do Trabalho, com a publicação do
projecto de portaria de extensão no Jornal Oficial, II Série, n.º 147, de 3 de Agosto de 2010, ao
qual não foi deduzida oposição.

Assim:

Manda o Governo da Região Autónoma dos Açores, pela Secretária Regional do Trabalho e
Solidariedade Social, nos termos da alínea b) do artigo 13.º e nº 4 do artigo 18.º do Decreto
Regulamentar Regional nº 25/2008/A, de 31 de Dezembro, alínea g) do artigo 2.º do Decreto
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Regulamentar Regional n.º 2/2007/A, de 30 de Janeiro, alínea a) do artigo 1.º do Decreto-Lei
n.º 243/78, de 19 de Agosto, artigo 11.º, da Lei n.º 7/2009, de 12 de Fevereiro, e artigo 514º e
n.º 1 do artigo 516º do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º

As alterações do CCT entre a Câmara do Comércio e Indústria de Ponta Delgada e o
Sindicato dos Profissionais das Indústrias Transformadoras das Ilhas de São Miguel e Santa
Maria (Sectores de Construção Civil e Blocos e Vigas, Betão, Massas Asfálticas e Agregados e
Similares), publicadas no Jornal Oficial, II Série, n.º 118, de 23 de Junho de 2010, são tornadas
extensivas nas ilhas de São Miguel e Santa Maria:

a) Às relações de entre empregadores não filiados na associação de empregadores
outorgante que prossigam as actividades abrangidas pela convenção, nomeadamente,
construção civil, blocos e vigas, betão, massas asfálticas e agregados e similares, e
trabalhadores ao seu serviço das profissões e categorias profissionais naquele previstas;

b) Às relações de entre empregadores filiados na associação de empregadores outorgante
exerçam as actividades referidas na alínea anterior e trabalhadores ao seu serviço, das
profissões e categorias profissionais previstas na convenção, não filiados no sindicato
outorgante.

Artigo 2.º

1 – A presente portaria de extensão entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

2 – A tabela salarial (Anexo II) produz efeitos a partir de 1 de Janeiro de 2010.

3 – Os encargos resultantes da retroactividade prevista no número anterior podem ser
satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com início no mês seguinte ao da entrada em
vigor da presente portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de retroactividade ou
fracção e até ao limite de três.

Secretaria Regional do Trabalho e Solidariedade Social, 3 de Setembro de 2010. - A
Secretária Regional do Trabalho e Solidariedade Social, Ana Paula Pereira Marques.

D.R. DO TRABALHO, QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL E DEFESA DO
CONSUMIDOR

Portaria de Extensão n.º 69/2010 de 23 de Setembro de 2010

Portaria de extensão das alterações do CCT entre a Câmara do Comércio e Indústria de
Ponta Delgada e o Sindicato dos Profissionais das Indústrias Transformadoras das
Ilhas de São Miguel e Santa Maria (Sectores de Serração de Madeiras e Carpintaria
Mecânica).
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As alterações do CCT entre a Câmara do Comércio e Indústria de Ponta Delgada e o
Sindicato dos Profissionais das Indústrias Transformadoras das Ilhas de São Miguel e Santa
Maria (Sectores de Serração de Madeiras e Carpintaria Mecânica), publicadas no Jornal
Oficial, II Série, n.º 118, de 23 de Junho de 2010, abrangem as relações de trabalho entre
empregadores que, na área geográfica delimitada pela respectiva representatividade
institucional, tenham trabalhadores ao seu serviço com as profissões e categorias profissionais
naquele previstas, uns e outros representados pelas associações que as outorgaram.

Na área de aplicação da convenção, existem empregadores não filiados na associação de
empregadores outorgante que, nomeadamente, exercem actividade no âmbito da serração de
madeiras e carpintaria mecânica, e trabalhadores das profissões e categorias profissionais
previstas, não representados pelo sindicato outorgante.

A convenção procede à actualização da tabela salarial (Anexo II). O estudo de avaliação do
impacte da extensão da tabela salarial teve por base as retribuições efectivas praticadas no
sector abrangido pela convenção, apuradas pelos quadros de pessoal de 2008. Os
trabalhadores a tempo completo dos sectores abrangidos pela convenção, com exclusão do
residual (que inclui o ignorado), são 205, dos quais 66 (32,2%) auferem retribuições inferiores
às convencionais.

A convenção introduz mecanismos de flexibilidade na organização do tempo de trabalho,
nomeadamente adaptabilidade, banco de horas, horário concentrado e limite máximo de
duração média do trabalho semanal. Os elementos estatísticos analisados não permitem
avaliar o impacte do alargamento de âmbito destas alterações. Porém, considerando a
finalidade da extensão, justifica-se incluí-las.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos trabalhadores e as condições de
concorrência entre os empregadores que prosseguem as actividades na Região, a extensão
assegura para a tabela salarial, retroactividade idêntica à da convenção.

A extensão da convenção tem, no plano social, o efeito de uniformizar as condições mínimas
de trabalho dos trabalhadores e, no plano económico, o de aproximar as condições de
concorrência entre empregadores do mesmo sector, verificando-se as circunstâncias
justificativas previstas no nº 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho.

Foi cumprido o disposto no nº 2 do art. 516.º, do Código do Trabalho, com a publicação do
projecto de portaria de extensão no Jornal Oficial, II Série, n.º 147, de 3 de Agosto de 2010, ao
qual não foi deduzida oposição.

Assim:

Manda o Governo da Região Autónoma dos Açores, pela Secretária Regional do Trabalho e
Solidariedade Social, nos termos da alínea b) do artigo 13.º e nº 4 do artigo 18.º do Decreto
Regulamentar Regional nº 25/2008/A, de 31 de Dezembro, alínea g) do artigo 2.º do Decreto
Regulamentar Regional n.º 2/2007/A, de 30 de Janeiro, alínea a) do artigo 1.º do Decreto-Lei
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n.º 243/78, de 19 de Agosto, artigo 11.º, da Lei n.º 7/2009, de 12 de Fevereiro, e artigo 514º e
n.º 1 do artigo 516º do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º

As alterações do CCT entre a Câmara do Comércio e Indústria de Ponta Delgada e o
Sindicato dos Profissionais das Indústrias Transformadoras das Ilhas de São Miguel e Santa
Maria (Sectores de Serração de Madeiras e Carpintaria Mecânica), publicadas no Jornal
Oficial, II Série, n.º 118, de 23 de Junho de 2010, são tornadas extensivas, nas ilhas de São
Miguel e Santa Maria:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filiados na associação de
empregadores outorgante que prossigam as actividades abrangidas pela convenção,
nomeadamente, serração de madeiras e carpintaria mecânica, e trabalhadores ao seu
serviço das profissões e categorias profissionais naquele previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados na associação de empregadores
outorgante que exerçam as actividades referidas na alínea anterior e trabalhadores ao seu
serviço, das profissões e categorias profissionais previstas na convenção, não filiados no
sindicato outorgante.

Artigo 2.º

1 – A presente portaria de extensão entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

2 – A tabela salarial (Anexo II) produz efeitos a partir de 1 de Janeiro de 2010.

3 – Os encargos resultantes da retroactividade prevista no número anterior podem ser
satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com início no mês seguinte ao de entrada em
vigor da presente portaria, correspondendo cada prestação no mínimo a dois meses de
retroactividade ou fracção e até ao limite de três.

Secretaria Regional do Trabalho e Solidariedade Social, 3 de Setembro de 2010. - A
Secretária Regional do Trabalho e Solidariedade Social, Ana Paula Pereira Marques.

D.R. DO TRABALHO, QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL E DEFESA DO
CONSUMIDOR

Portaria de Extensão n.º 70/2010 de 23 de Setembro de 2010

Portaria de extensão das alterações do CCT entre a Câmara do Comércio e Indústria de
Ponta Delgada e o Sindicato dos Profissionais das Indústrias Transformadoras das
Ilhas de São Miguel e Santa Maria (Sector de Metalomecânica).

As alterações do CCT entre a Câmara do Comércio e Indústria de Ponta Delgada e o
Sindicato dos Profissionais das Indústrias Transformadoras das Ilhas de São Miguel e Santa
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Maria (Sector de Metalomecânica), publicado no Jornal Oficial, II Série, n.º 118, de 23 de
Junho de 2010, abrangem as relações de trabalho entre empregadores que, na área
geográfica delimitada pela respectiva representatividade institucional, tenham trabalhadores ao
seu serviço com as profissões e categorias profissionais naquele previstas, uns e outros
representados pelas associações que as outorgaram.

Na área de aplicação da convenção, existem empregadores não filiados na associação de
empregadores outorgantes que exercem actividade no âmbito da metalomecânica, e
trabalhadores das profissões e categorias profissionais previstas, não representados pelo
sindicato outorgante.

A convenção procede à actualização da tabela salarial (Anexo III). O estudo de avaliação do
impacte da extensão da tabela salarial teve por base as retribuições efectivas praticadas no
sector abrangido pela convenção, apuradas pelos quadros de pessoal de 2008. Os
trabalhadores a tempo completo dos sectores abrangidos pela convenção, com exclusão do
residual (que inclui o ignorado), são 316, dos quais 30 (9,5%) auferem retribuições inferiores
às convencionais.

A convenção actualiza ainda as diuturnidades em 1% e introduz mecanismos de flexibilidade
na organização do tempo de trabalho, nomeadamente adaptabilidade, banco de horas, horário
concentrado e limite máximo de duração média do trabalho semanal. Os elementos estatísticos
analisados não permitem avaliar o impacte do alargamento de âmbito destas prestações.
Porém, considerando a finalidade da extensão, justifica-se incluí-las.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos trabalhadores e as condições de
concorrência entre os empregadores que prosseguem a actividade na Região, a extensão
assegura para a tabela salarial, retroactividade idêntica à da convenção.

A extensão da convenção tem, no plano social, o efeito de uniformizar as condições mínimas
de trabalho dos trabalhadores e, no plano económico, o de aproximar as condições de
concorrência entre empregadores do mesmo sector, verificando-se as circunstâncias
justificativas previstas no nº 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho.

Foi cumprido o disposto no nº 2 do art. 516.º, do Código do Trabalho, com a publicação do
projecto de portaria de extensão no Jornal Oficial, II Série, n.º 147, de 3 de Agosto de 2010, ao
qual não foi deduzida oposição.

Assim:

Manda o Governo da Região Autónoma dos Açores, pela Secretária Regional do Trabalho e
Solidariedade Social, nos termos da alínea b) do artigo 13.º e nº 4 do artigo 18.º do Decreto
Regulamentar Regional nº 25/2008/A, de 31 de Dezembro, alínea g) do artigo 2.º do Decreto
Regulamentar Regional n.º 2/2007/A, de 30 de Janeiro, alínea a) do artigo 1.º do Decreto-Lei
n.º 243/78, de 19 de Agosto, artigo 11.º, da Lei n.º 7/2009, de 12 de Fevereiro, e artigo 514º e
n.º 1 do artigo 516º do Código do Trabalho, o seguinte:
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Artigo 1.º

As alterações do CCT entre a Câmara do Comércio e Indústria de Ponta Delgada e o
Sindicato dos Profissionais das Indústrias Transformadoras das Ilhas de São Miguel e Santa
Maria (Sector de Metalomecânica), publicado no Jornal Oficial, II Série, n.º 118, de 23 de
Junho de 2010, são tornadas extensivas, nas ilhas de São Miguel e Santa Maria:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filiados na associação de
empregadores outorgante que prossigam a actividade de metalomecânica, e trabalhadores
ao seu serviço das profissões e categorias profissionais naquele previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados na associação de empregadores
outorgante exerçam a actividade referida na alínea anterior e trabalhadores ao seu serviço,
das profissões e categorias profissionais previstas na convenção, não filiados no sindicato
outorgante.

Artigo 2.º

1 – A presente portaria de extensão entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

2 – A tabela salarial (Anexo III) produz efeitos a partir de 1 de Janeiro de 2010.

3 – Os encargos resultantes da retroactividade prevista no número anterior podem ser
satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com início no mês seguinte ao de entrada em
vigor da presente portaria, correspondendo cada prestação no mínimo a dois meses de
retroactividade ou fracção e até ao limite de três.

Secretaria Regional do Trabalho e Solidariedade Social, 3 de Setembro de 2010. - A
Secretária Regional do Trabalho e Solidariedade Social, Ana Paula Pereira Marques.

D.R. DO TRABALHO, QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL E DEFESA DO
CONSUMIDOR

Portaria de Extensão n.º 71/2010 de 23 de Setembro de 2010

Portaria de extensão da decisão arbitral em processo de arbitragem obrigatória relativa
à Associação Portuguesa das Indústrias Gráficas, de Comunicação Visual e
Transformadoras do Papel (APIGRAF) e ao Sindicato dos Trabalhadores das
Indústrias de Celulose, Papel, Gráfica e Imprensa.

A decisão arbitral em processo de arbitragem obrigatória relativa à Associação Portuguesa
das Indústrias Gráficas, de Comunicação Visual e Transformadoras do Papel (APIGRAF) e ao
Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de Celulose, Papel, Gráfica e Imprensa, publicada
no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 40, de 29 de Outubro de 2009, abrange as relações de
trabalho entre empregadores que se dediquem às indústrias gráficas, de comunicação visual e
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ou transformação de papel e de cartão, nos termos definidos no n.º 2 da sua cláusula 1.ª, e
trabalhadores ao seu serviço, uns e outros representados pelas referidas associações.

Na Região Autónoma dos Açores, existem empregadores não filiados na associação de
empregadores referida que prosseguem a actividade económica abrangida, e trabalhadores,
com as profissões e categorias profissionais nela previstas não representados pela associação
sindical mencionada.

O Sindicato referido requereu a extensão da decisão arbitral a todos os empregadores e
trabalhadores integrados no âmbito do sector de actividade e profissional da mesma.

A decisão arbitral procede à actualização da tabela salarial. O estudo de avaliação do impacte
da extensão da tabela salarial teve por base as retribuições efectivas praticadas no sector
abrangido pela decisão, apuradas pelos quadros de pessoal de 2008. Os trabalhadores a
tempo completo da actividade abrangida pela decisão arbitral são 171, dos quais 56 (32,7%)
auferem retribuições inferiores às da tabela.

Na decisão arbitral são igualmente previstas outras prestações de conteúdo pecuniário,
nomeadamente, o subsídio de alimentação, subsídio de turno e prestações em caso de
trabalho fora do local habitual. Não se dispõem de dados estatísticos que permitam avaliar o
impacte destas prestações. Porém, considerando a finalidade da extensão, não se justifica a
sua exclusão.

Para os grupos 17 a 22, a tabela salarial expressa valores inferiores ao da remuneração
mínima mensal garantida aplicável na Região, pelo que se procede à ressalva do acréscimo
retributivo decorrente do disposto no Decreto Legislativo Regional n.º 8/2002/A, de 10 de Abril.

De igual modo, considerando que a decisão arbitral regula diversas condições de trabalho,
procede-se à ressalva genérica de cláusulas contrárias a normas legais imperativas.

Não conferindo a decisão arbitral qualquer retroactividade e atendendo a que altera de forma
inovadora as premissas em que a actividade empresarial é assegurada, só devendo afectar as
posições dos interessados em termos adequados e proporcionais, é desconforme com este fim
a aplicação retroactiva de cláusulas de natureza pecuniária.

Tendo em consideração a existência de regulamentação específica e no propósito de
assegurar, na medida do possível, a uniformização do estatuto laboral em cada empregador,
salvaguardam-se da extensão as relações de trabalho susceptíveis de serem reguladas no
âmbito do contrato colectivo de trabalho entre a Câmara do Comércio e Indústria de Ponta
Delgada e o Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de Celulose, Papel, Gráfica e
Imprensa.

A extensão da convenção tem, no plano social, o efeito de uniformizar as condições mínimas
de trabalho dos trabalhadores e, no plano económico, o de aproximar as condições de
concorrência entre empregadores do mesmo sector, verificando-se as circunstâncias
justificativas previstas no nº 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho.
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Foi cumprido o disposto no nº 2 do art. 516.º, do Código do Trabalho, com a publicação do
projecto de portaria de extensão no Jornal Oficial, II Série, n.º 147, de 3 de Agosto de 2010, ao
qual não foi deduzida oposição.

Assim:

Manda o Governo da Região Autónoma dos Açores, pela Secretária Regional do Trabalho e
Solidariedade Social, nos termos da alínea b), do artigo 13.º e n.º 4 do art. 18.º do Decreto
Regulamentar Regional n.º 25/2008/A, de 31 de Dezembro, alínea g), do artigo 2.º, do Decreto
Regulamentar Regional n.º 2/2007/A, de 30 de Janeiro, n.º 1 do artigo 1.º, do Decreto-Lei n.º
103/85, de 10 de Abril, na redacção do Decreto-Lei n.º 365/89, de 19 de Outubro, n.º 1 do
artigo 11.º, da Lei n.º 7/2009, de 12 de Fevereiro, artigo 514.º e n.º 1 do artigo 516.º do Código
do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º

1 - A decisão arbitral em processo de arbitragem obrigatória relativa à Associação Portuguesa
das Indústrias Gráficas, de Comunicação Visual e Transformadoras do Papel (APIGRAF) e ao
Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de Celulose, Papel, Gráfica e Imprensa, publicada
no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 40, de 29 de Outubro de 2009, é tornada extensiva, no
território da Região Autónoma dos Açores:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filiados na referida associação que se
dediquem às indústrias gráficas, de comunicação visual e ou transformação de papel e de
cartão, e trabalhadores ao seu serviço das profissões e categorias profissionais nela
previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados na referida associação, que se
dediquem às actividades referidas na alínea anterior e trabalhadores ao seu serviço, das
profissões e categorias profissionais nela previstas, não representados pelo mencionado
Sindicato.

2 - O disposto no número anterior não se aplica às relações de trabalho reguladas no âmbito
do contrato colectivo de trabalho entre a Câmara do Comércio e Indústria de Ponta Delgada e
o Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de Celulose, Papel, Gráfica e Imprensa.

Artigo 2.º

1 – Sem prejuízo do disposto no artigo 1.º, nos termos do artigo 3.º, do Decreto Legislativo
Regional n.º 8/2002/A, de 10 de Abril, é aplicável a remuneração mínima mensal garantida nos
níveis salariais que contemplem valores retributivos inferiores.

2 – Não são objecto de extensão as cláusulas contrárias a normas legais imperativas.
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Artigo 3.º

A presente portaria de extensão entra em vigor no primeiro dia do mês subsequente ao da
sua publicação.

Secretaria Regional do Trabalho e Solidariedade Social, 3 de Setembro de 2010. - A
Secretária Regional do Trabalho e Solidariedade Social, Ana Paula Pereira Marques.

D.R. DO TRABALHO, QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL E DEFESA DO
CONSUMIDOR

Portaria de Extensão n.º 72/2010 de 23 de Setembro de 2010

Portaria de extensão do CCT entre a ANCEVE – Associação Nacional dos Comerciantes
e Exportadores de Vinho e Bebidas Espirituosas e outra e o Sindicato Nacional dos
Trabalhadores da Indústria e Comércio de Alimentação, Bebidas e Afins e outro
(armazéns).

O contrato colectivo de trabalho entre a   ANCEVE – Associação Nacional dos Comerciantes e
Exportadores de Vinho e Bebidas Espirituosas e outra e o Sindicato Nacional dos
Trabalhadores da Indústria e Comércio de Alimentação, Bebidas e Afins e outro (armazéns),
publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 48, de 29 de Dezembro de 2009, abrange as
relações de trabalho entre empregadores e trabalhadores que se dediquem à actividade da
produção e comercialização de vinhos, seus derivados e bebidas espirituosas em geral, uns e
outros representados pelas associações que os outorgaram.

Na Região Autónoma dos Açores, existem empregadores não filiados na associação de
empregadores outorgante que prosseguem a actividade económica abrangida pela convenção,
e trabalhadores, com as profissões e categorias profissionais nela previstas não representados
pela associação sindical outorgante.

A última alteração da convenção procede à actualização da tabela salarial. O estudo de
avaliação do impacte da extensão da tabela salarial teve por base as retribuições efectivas
praticadas no sector abrangido pela convenção, apuradas pelos quadros de pessoal de 2008.
Os trabalhadores a tempo completo da actividade abrangida pela convenção são 38, dos quais
19 (50%) auferem retribuições inferiores às convencionais.

Na convenção são igualmente previstas outras prestações de conteúdo pecuniário, o subsídio
de refeição, ajudas de custo, subsídio de turno e seguro e fundo para falhas. Não se dispõem
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de dados estatísticos que permitam avaliar o impacte destas prestações. Porém, considerando
a finalidade da extensão, justifica-se incluí-las.

Para os níveis L a O, a tabela salarial expressa valores inferiores ao da remuneração mínima
mensal garantida aplicável na Região, pelo que se procede à ressalva do acréscimo retributivo
decorrente do disposto no Decreto Legislativo Regional n.º 8/2002/A, de 10 de Abril.

De igual modo, considerando que a convenção regula diversas condições de trabalho,
procede-se à ressalva genérica de cláusulas contrárias a normas legais imperativas.

Atendendo a que a convenção altera de forma inovadora as premissas em que a actividade
empresarial é assegurada, só devendo afectar as posições dos interessados em termos
adequados e proporcionais, é desconforme com este fim a aplicação retroactiva de cláusulas
de natureza pecuniária.

Tendo em consideração a existência de regulamentação específica e no propósito de
assegurar, na medida do possível, a uniformização do estatuto laboral em cada empregador,
salvaguardam-se da extensão as adegas cooperativas, que se encontram regulamentadas por
normativo convencional específico.

A extensão da convenção tem, no plano social, o efeito de uniformizar as condições mínimas
de trabalho dos trabalhadores e, no plano económico, o de aproximar as condições de
concorrência entre empregadores do mesmo sector, verificando-se as circunstâncias sociais e
económicas justificativas da extensão, previstas no n.º 2 do artigo 514º do Código do Trabalho.

Foi cumprido o disposto no n.º 2 do art. 516.º do Código do trabalho, com a publicação do
aviso e do projecto de portaria de extensão no Jornal Oficial, II Série, n.º 147, de 3 de Agosto
de 2010, ao qual não foi deduzida oposição por parte dos interessados.

Assim:

Manda o Governo da Região Autónoma dos Açores, pela Secretária Regional do Trabalho e
Solidariedade Social, nos termos da alínea b), do artigo 13.º e n.º 4 do art. 18.º do Decreto
Regulamentar Regional n.º 25/2008/A, de 31 de Dezembro, alínea g), do artigo 2.º, do Decreto
Regulamentar Regional n.º 2/2007/A, de 30 de Janeiro, n.º 1 do artigo 1.º, do Decreto-Lei n.º
103/85, de 10 de Abril, na redacção do Decreto-Lei n.º 365/89, de 19 de Outubro, n.º 1 do
artigo 11.º, da Lei n.º 7/2009, de 12 de Fevereiro, artigo 514.º e n.º 1 do artigo 516.º do Código
do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º

O contrato colectivo de trabalho entre a   ANCEVE – Associação Nacional dos Comerciantes e
Exportadores de Vinho e Bebidas Espirituosas e outra e o Sindicato Nacional dos
Trabalhadores da Indústria e Comércio de Alimentação, Bebidas e Afins e outro (armazéns),
publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 48, de 29 de Dezembro de 2009, é tornado
extensivo, no território da Região Autónoma dos Açores:
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a) Às relações de trabalho entre empregadores não filiados nas associações de
empregadores outorgantes, excluindo as adegas cooperativas, que se dediquem à
actividade da produção e comercialização de vinhos, seus derivados e bebidas
espirituosas em geral, e trabalhadores ao seu serviço das profissões e categorias
profissionais nesta previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados nas associações de empregadores
outorgantes, excluindo as adegas cooperativas, que exerçam a actividade referida na
alínea anterior e trabalhadores ao seu serviço, das mesmas profissões e categorias
profissionais, não representados pelas associações sindicais outorgantes.

Artigo 2.º

1 – Sem prejuízo do disposto no artigo 1.º, nos termos do artigo 3.º, do Decreto Legislativo
Regional n.º 8/2002/A, de 10 de Abril, é aplicável a remuneração mínima mensal garantida nos
níveis salariais que contemplem valores retributivos inferiores.

2 – Não são objecto de extensão as cláusulas contrárias a normas legais imperativas.

Artigo 3.º

A presente portaria de extensão entra em vigor no primeiro dia do mês subsequente ao da
sua publicação.

Secretaria Regional do Trabalho e Solidariedade Social, 3 de Setembro de 2010. - A
Secretária Regional do Trabalho e Solidariedade Social, Ana Paula Pereira Marques.

D.R. DO TRABALHO, QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL E DEFESA DO
CONSUMIDOR

Portaria de Extensão n.º 73/2010 de 23 de Setembro de 2010

Portaria de extensão das alterações do CCT entre a ANICP – Associação Nacional dos
Industriais de Conservas de Peixe e a FESAHT – Federação dos Sindicatos da
Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal e Outras

As alterações do CCT entre a ANICP – Associação Nacional dos Industriais de Conservas de
Peixe e a FESAHT – Federação dos Sindicatos da Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria
e Turismo de Portugal e Outras publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 15, de 22
de Abril de 2010, abrangem as relações de trabalho entre empregadores e trabalhadores que
se dediquem à industria de conserva de peixe por azeite, molhos e salmoura, uns e outros
representados pelas associações que as outorgaram.

Na Região Autónoma dos Açores, existem empregadores não filiados na associação de
empregadores outorgante que prosseguem a actividade económica abrangida pela convenção,
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e trabalhadores, com as profissões e categorias profissionais previstas, não representados
pelas associações sindicais outorgantes.

As condições de prestação de trabalho no âmbito das actividades referidas, foram
uniformizadas por emissão de RE publicado no Jornal Oficial, II serie, n.º 191, de 6 de Outubro
de 2009, do CCT entre a ANICP – Associação Nacional dos Industriais de Conservas de Peixe
e a FESAHT – Federação dos Sindicatos da Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e
Turismo de Portugal e Outras, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 13,
de 8 de Abril de 2010.

A convenção procede à actualização da tabela salarial (Anexo IV). O estudo de avaliação do
impacte da extensão da tabela salarial teve por base as retribuições efectivas praticadas no
sector abrangido pela convenção, apuradas pelos quadros de pessoal de 2008. Os
trabalhadores a tempo completo do sector abrangido pela convenção, com exclusão do
residual (que inclui o ignorado), são 169, dos quais 1 (0,6%) aufere retribuição inferior à
convencional, 47 (27,8%) auferem retribuições superiores às convencionais e 121 (71,6%)
auferem o mesmo valor.

Tendo em consideração a existência de regulamentação colectiva local e no propósito de
assegurar, na medida do possível, a uniformização do estatuto laboral em cada empregador,
salvaguardam-se da extensão as relações de trabalho em empresas que outorguem
específicos acordos de empresa.

Atendendo a que as actualizações salariais, previstas para os níveis X a XIII, expressam
valores inferiores ao da remuneração mínima mensal garantida aplicável na Região,
procede-se à ressalva do acréscimo retributivo decorrente do disposto no Decreto Legislativo
Regional n.º 8/2002/A, de 10 de Abril.

De igual modo, considerando que as alterações à convenção regulam diversas condições de
trabalho, procede-se à ressalva genérica de cláusulas contrárias a normas legais imperativas.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos trabalhadores e as condições de
concorrência entre empregadores que prosseguem as actividades na Região, a extensão
assegura para a tabela salarial e para o subsídio de refeição retroactividade idêntica à da
convenção.

A extensão das alterações da convenção tem, no plano social, o efeito de uniformizar as
condições mínimas de trabalho dos trabalhadores e, no plano económico, o de aproximar as
condições de concorrência entre empregadores do mesmo sector.

Assim, ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justificativas da extensão,
previstas no n.º 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, é conveniente promover a extensão
das alterações da convenção em causa.

A extensão da convenção tem, no plano social, o efeito de uniformizar as condições mínimas
de trabalho dos trabalhadores e, no plano económico, o de aproximar as condições de
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concorrência entre empregadores do mesmo sector, verificando-se as circunstâncias
justificativas previstas no nº 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho.

Foi cumprido o disposto no nº 2 do art. 516.º, do Código do Trabalho, com a publicação do
projecto de portaria de extensão no Jornal Oficial, II Série, n.º 147, de 3 de Agosto de 2010, ao
qual não foi deduzida oposição.

Assim:

Manda o Governo da Região Autónoma dos Açores, pela Secretária Regional do Trabalho e
Solidariedade Social, nos termos da alínea b), do artigo 13.º e n.º 4 do artigo 18.º do Decreto
Regulamentar Regional n.º 25/2008/A, de 31 de Dezembro, alínea g), do artigo 2.º, do Decreto
Regulamentar Regional n.º 2/2007/A, de 30 de Janeiro, n.º 1 do artigo 1.º, do Decreto-Lei n.º
103/85, de 10 de Abril, na redacção do Decreto-Lei n.º 365/89, de 19 de Outubro, n.º 1 do
artigo 11.º, da Lei n.º 7/2009, de 12 de Fevereiro, artigo 514.º e n.º 1 do artigo 516.º do Código
do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º

1 – As alterações do CCT entre a ANICP – Associação Nacional dos Industriais de Conservas
de Peixe e a FESAHT – Federação dos Sindicatos da Agricultura, Alimentação, Bebidas,
Hotelaria e Turismo de Portugal e Outras, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª
série, n.º 15, de 22 de Abril de 2010, são tornadas extensíveis no território da Região
Autónoma dos Açores:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filiados na associação de
empregadores outorgante que se dediquem às actividades abrangidas pela convenção e
trabalhadores ao seu serviço das profissões e categorias profissionais nestas previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados na associação de empregadores
outorgante que exerçam as actividades referidas na alínea anterior e trabalhadores ao seu
serviço, das mesmas profissões e categorias profissionais, não representados pelas
associações sindicais outorgantes.

2 – O disposto no número anterior não se aplica às relações de trabalho em empresas e
estabelecimentos que subscrevam específicos acordos de empresa.

Artigo 2.º

1 – Sem prejuízo do disposto no artigo 1.º, nos termos do artigo 3.º, do Decreto Legislativo
Regional n.º 8/2002/A, de 10 de Abril, é aplicável a remuneração mínima mensal garantida nos
níveis salariais que contemplem valores retributivos inferiores;

2 – Não são objecto de extensão as cláusulas contrárias a normas legais imperativas.

Artigo 3.º

1 – A presente portaria de extensão entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.
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2 – A tabela salarial (Anexo IV) e subsídio de refeição produzem efeitos desde 1 de Janeiro
de 2010.

3 – Os encargos resultantes da retroactividade podem ser satisfeitos em prestações mensais
de igual valor, com início no mês seguinte ao da entrada em vigor da presente portaria,
correspondendo cada prestação a dois meses de retroactividade ou fracção e até ao limite de
três.

Secretaria Regional do Trabalho e Solidariedade Social, 3 de Setembro de 2010. - A
Secretária Regional do Trabalho e Solidariedade Social, Ana Paula Pereira Marques.

D.R. DO TRABALHO, QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL E DEFESA DO
CONSUMIDOR

Portarias de Extensão n.º 3/2010 de 23 de Setembro de 2010

Portaria de extensão do CCT entre a Associação Portuguesa de Facility Services e a
FETESE – Federação dos Sindicatos dos Trabalhadores de Serviços e Outros.

O contrato colectivo de trabalho entre a Associação Portuguesa de Facility Services e a
FETESE – Federação dos Sindicatos dos Trabalhadores de Serviços e Outros, publicado no
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 8, de 28 de Fevereiro de 2010, com rectificação inserta no
mesmo Boletim, n.º 11, de 22 de Março de 2010, abrange as relações de trabalho entre
empregadores e trabalhadores que se dediquem às actividades de gestão e manutenção de
edifícios, de higiene e limpeza em edifícios, em equipamentos industriais e noutro tipo de
instalações, de desinfecção, desratização e similares, de plantação e manutenção de jardins,
de prestação de serviços administrativos e de apoio prestados às empresas, nomeadamente
recepção, atendimento telefónico e secretariado, uns e outros representados pelas
associações que os outorgaram.

Na Região Autónoma dos Açores, as condições laborais da actividade de plantação e
manutenção de jardins não se encontram reguladas por convenção colectiva.

Assim, tendo em consideração a identidade ou semelhança económica e social das situações
laborais na actividade em causa, na Região Autónoma dos Açores, procede-se à extensão da
convenção apenas às relações de trabalho que, nessa área geográfica, integrem a actividade
de plantação e manutenção de jardins.

A última alteração da convenção procede à actualização da tabela salarial. O estudo de
avaliação do impacte da extensão da tabela salarial teve por base as retribuições efectivas
praticadas no sector abrangido pela convenção, apuradas pelos quadros de pessoal de 2008.
Os trabalhadores a tempo completo da actividade de plantação e manutenção de jardins, com
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exclusão do residual (que inclui o ignorado) são 69, dos quais 63 (91,3%) auferem retribuições
inferiores às convencionais.

Na convenção é prevista outra prestação de conteúdo pecuniário, o subsídio de alimentação.
Não se dispõem de dados estatísticos que permitam avaliar o impacte desta prestação. Porém,
considerando a finalidade da extensão, justifica-se incluí-la.

Para o nível III, a tabela salarial relativa aos Trabalhadores jardineiros expressa valor inferior
ao da remuneração mínima mensal garantida aplicável na Região, pelo que se procede à
ressalva do acréscimo retributivo decorrente do disposto no Decreto Legislativo Regional n.º
8/2002/A, de 10 de Abril.

De igual modo, considerando que a convenção regula diversas condições de trabalho,
procede-se à ressalva genérica de cláusulas contrárias a normas legais imperativas.

Atendendo a que a convenção altera de forma inovadora as premissas em que a actividade
empresarial é assegurada, só devendo afectar as posições dos interessados em termos
adequados e proporcionais, é desconforme com este fim a aplicação retroactiva de cláusulas
de natureza pecuniária.

A extensão da convenção tem, no plano social, o efeito de uniformizar as condições mínimas
de trabalho dos trabalhadores e, no plano económico, o de aproximar as condições de
concorrência entre empregadores do mesmo sector, verificando-se as circunstâncias
justificativas previstas no n.º 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho.

Foi cumprido o disposto no n.º 2 do artigo 516.º, do Código do Trabalho, com a publicação do
projecto de portaria de extensão no Jornal Oficial, II Série, n.º 154, de 12 de Agosto de 2010,
ao qual não foi deduzida oposição.

Assim:

Manda o Governo da Região Autónoma dos Açores, pela Secretária Regional do Trabalho e
Solidariedade Social, nos termos da alínea b), do artigo 13.º e n.º 4 do artigo 18.º do Decreto
Regulamentar Regional n.º 25/2008/A, de 31 de Dezembro, alínea g), do artigo 2.º, do Decreto
Regulamentar Regional n.º 2/2007/A, de 30 de Janeiro, n.º 1 do artigo 1.º, do Decreto-Lei n.º
103/85, de 10 de Abril, na redacção do Decreto-Lei n.º 365/89, de 19 de Outubro, n.º 1 do
artigo 11.º, da Lei n.º 7/2009, de 12 de Fevereiro, artigo 514.º e n.º 1 do artigo 516.º do Código
do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º

O contrato colectivo de trabalho entre a Associação Portuguesa de Facility Services e a
FETESE – Federação dos Sindicatos dos Trabalhadores de Serviços e Outros, publicado no
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 8, de 28 de Fevereiro de 2010, com rectificação inserta no
mesmo Boletim, n.º 11, de 22 de Março de 2010, é tornado extensivo, no território da Região
Autónoma dos Açores, às relações de trabalho entre empregadores que prossigam a
actividade de plantação e manutenção de jardins, e trabalhadores ao seu serviço das
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profissões e categorias profissionais previstas na convenção, sejam ou não filiados nas
associações signatárias.

Artigo 2.º

1 - Sem prejuízo do disposto no artigo 1.º, nos termos do artigo 3.º, do Decreto Legislativo
Regional n.º 8/2002/A, de 10 de Abril, é aplicável a remuneração mínima mensal garantida nos
níveis salariais que contemplem valores retributivos inferiores;

2 - Não são objecto de extensão as cláusulas contrárias a normas legais imperativas.

Artigo 3.º

A presente portaria de extensão entra em vigor no primeiro dia do mês subsequente ao da
sua publicação.

Secretaria Regional do Trabalho e Solidariedade Social, 1 de Setembro de 2010. - A
Secretária Regional do Trabalho e Solidariedade Social, Ana Paula Pereira Marques.

S.R. DA SAÚDE
Despacho n.º 928/2010 de 23 de Setembro de 2010

Considerando que o anexo I do Despacho n.º 771/2009, de 13 de Julho que aprovou a lista
das entidades convencionadas para a prestação de cuidados de saúde na área de imagiologia
na Região Autónoma dos Açores, faz referência à entidade Abrisaúde Açores – Prestação de
Serviços de Saúde, S.A;

Considerando que a entidade Abrisaúde Açores – Prestação de Serviços de Saúde, S.A
procedeu a alteração do seu pacto social, designadamente, a sua denominação social
passando para Clínica Médica do Loreto, S.A;

Considerando que, por essa razão, urge proceder à alteração dessa designação no Anexo I
do referido Despacho;

Assim, determina-se:

1.º - No anexo I do Despacho Normativo 771/2009, de 13 de Julho, onde se lê:

“ A b r i s a ú d e
Açores -
Clínica S.
Sebastião”

R. da
A r qu in h a
95 – C e
B, Ponta
Delgada

P o n t a
Delgada

S .
Miguel

2966508
50

nicolaut@gmail.c
om”
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Passa a ler-se:
“ C l í n i c a

Médica do
Loreto, S.A
- Clínica S.
Sebastião”

R. da
Arquinha
95 – C e
B, Ponta
Delgada

P o n t a
Delgada

S .
Miguel 296650850 jose.saraiva@grupomarques.o

rg”

2.ª O referido Anexo I do Despacho Normativo n.º 771/2009, de 13 de Julho é republicado em
anexo ao presente despacho, do qual faz parte integrante;

3.ª O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da sua publicação.

9 de Setembro de 2010. - O Secretário Regional da Saúde, Miguel Fernandes Melo de Sousa
Correia.

S.R. DA SAÚDE
Despacho n.º 929/2010 de 23 de Setembro de 2010

Nos termos da cláusula 15.ª do anexo do Despacho n.º 382/2008, de 23 de Abril, com a
redacção do Despacho n.º 720/2010 de 13 de Julho, deve ser constituída uma Comissão
Paritária que procederá à avaliação dos factores determinantes da constituição dos preços,
nomeadamente a evolução dos custos do mercado e as inovações tecnológicas relativas à
convenção para a prestação de cuidados de saúde na área de imagiologia na Região
Autónoma dos Açores;

A constituição, competência e modo de funcionamento da Comissão Paritária constam de
despacho do Secretário Regional com competência em matéria de Saúde;

Assim, considerando a necessidade de se proceder à revisão dos preços praticados no
âmbito da referida convenção, nos termos da cláusula 15.ª do anexo do Despacho n.º
382/2008, de 23 de Abril, com a redacção do Despacho n.º 720/2010 de 13 de Julho, o
Secretário Regional da Saúde, ao abrigo da alínea d) do n.º 1 do artigo 89.º e da alínea b) do
n.º 1 do artigo 90.º do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores,
determina:

1 - A criação da comissão paritária que procederá à avaliação dos factores determinantes
da constituição dos preços, nomeadamente a evolução dos custos do mercado e as
inovações tecnológicas relativas à convenção para a prestação de cuidados de saúde na
área de imagiologia na Região Autónoma dos Açores;

2 - A comissão será composta pelos seguintes membros:
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a) Dra. Raquel Sofia e Areia Costa Dias, coordenadora do Gabinete de Estudos e
Planeamento da Saudaçor, S.A.

b) Dr. João Carlos Cruz Barbosa de Macedo, técnico superior do Gabinete de Assessoria
Jurídica da Saudaçor, S.A.;

c) Dr. Pedro dos Reis Pedroso de Lima, Técnico Superior da Direcção Regional da Saúde;

3 - Na prossecução dos seus objectivos a Comissão deverá, entre outros:

a) Fomentar o debate público e a auscultação das entidades públicas e privadas que
possam contribuir para a realização dos seus objectivos;

b) Deliberar sobre o pedido de contributos técnicos a entidades públicas ou privadas de
reconhecida idoneidade;

c) Aceitar e discutir os contributos técnicos provenientes de entidades públicas ou privadas
que possam colaborar na realização dos seus objectivos.

4 - A Comissão apresentará ao Secretário regional da Saúde um relatório com as
conclusões da sua actividade.

5 - Os encargos resultantes do funcionamento da comissão serão suportados pela
Saudaçor.

15 de Setembro de 2010. - O Secretário Regional da Saúde, Miguel Fernandes Melo de
Sousa Correia.

S.R. DO AMBIENTE E DO MAR
Despacho n.º 930/2010 de 23 de Setembro de 2010

O Secretário Regional do Ambiente e do Mar, nos termos do n.º 2, do artigo 42.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 19/2010/A, de 25 de Maio, determina o seguinte:

Ponto único: Designar os seguintes membros do Conselho Regional do Ambiente e do
Desenvolvimento Sustentável, por um período de três anos:

a) José Luis Pimentel Amaral, representante do Presidente do Governo Regional;

b) Luisa Maria Vieira Aguiar, representante do membro do Governo Regional competente em
matéria de saúde;

c) João Fernando Brum de Azevedo e Castro, representante da Associação de Municípios da
Região Autónoma dos Açores;
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d) João António da Cruz Rodrigues Gonçalves, representante do Departamento Marítimo dos
Açores;

e) Marco António Viegas Martins, representante da Polícia de Segurança Pública;

f) José Luis de Melo Santos, representante do Serviço de Protecção da Natureza e do
Ambiente da Guarda Nacional Republicana;

g) Hugo Miguel Ferreira Teixeira Pacheco, dirigente máximo da Entidade Reguladora dos
Serviços de Águas e Resíduos;

h) Rui Miguel Pires bento da Silva Elias, representante da Universidade dos Açores;

i) Jorge Alberto Serpa da Costa Rita; representante da Federação Agrícola dos Açores;

j) Ângelo Manuel Costa Duarte, representante da Câmara do Comércio e Indústria dos
Açores;

k) Sérgio Diogo Caetano, representante da Amigos dos Açores – Associação Ecológica;

l) Carla Fernanda Rebelo Pinheiro, representante da Azorica – Associação de Defesa do
Ambiente;

m) Luís Toste Rego de Vasconcelos Costa, representante da SPEA – Sociedade Portuguesa
para o Estuda das Aves, sendo substituído nas suas ausência e impedimentos por Joaquim
Manuel Dias Teodósio;

n) Paulo José Mendes Barcelos, representante da Associação Os Montanheiros;

o) Teresa Armas Cavaleiro de Ferreira, representante da Gê-Questa, Associação de Defesa
do Ambiente;

p) Mário Augusto Reis, representante da Associação de Consumidores da Região Açores –
ACRA, sendo substituído nas suas ausências e impedimentos por Heriberto Brasil ou José
Manuel Braia Ferreira;

q) António Toledo Alves, representante da Delegação dos Açores da Associação Nacional de
Freguesias – ANAFRE, sendo substituído nas suas ausências e impedimentos por Henrique
Resendes;

r) Maria José de Medeiros Morais Gomes, representante das escolas que mantém programas
de educação ambiental reconhecidos pelo departamento regional autónoma competente em
matéria em ambiente;

s) Álvaro Manuel Pereira Areias, representante do Corpo Nacional de Escutas, sendo
substituído nas suas ausências e impedimentos por José Manuel Braia Ferreira;

t) Gustavo Manuel Borba da Silva, representante da Associação dos Escoteiros de Portugal;

u) Ana Carolina Belchior Machado, representante da Associação de Guias de Portugal;
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15 de Setembro de 2010. - O Secretário Regional do Ambiente e do Mar , José Gabriel do
Álamo de Meneses.

D.R. DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO E DOS RECURSOS HÍDRICOS
Aviso n.º 135/2010 de 23 de Setembro de 2010

1. A Direcção Regional do Ordenamento do Território e dos Recursos Hídricos informa todos
os interessados e o público em geral que, nos termos da lei, se encontra em processo de
discussão pública a proposta do Plano de Ordenamento da Orla Costeira da Ilha do Pico,
integrando os concelhos da Madalena, São Roque do Pico e Lajes do Pico, Açores.

2. O período de discussão pública realiza-se entre os dias 27 de Setembro e 9 de Novembro
de 2010.

3. Os planos de ordenamento da orla costeira são planos especiais de ordenamento do
território e, como tal, estabelecem regimes de salvaguarda de recursos e valores naturais,
fixando os usos e o regime de gestão preferenciais, compatíveis com a utilização sustentável
do território.

4. Os trabalhos de elaboração do plano especial de ordenamento do território, agora em fase
de discussão pública, foram acompanhados pelas entidades seguintes:

a) Secretaria Regional do Ambiente e do Mar;

b) Vice-Presidência do Governo;

c) Secretaria Regional da Economia;

d) Secretaria Regional da Ciência, Tecnologia e Equipamentos;

e) Secretaria Regional da Agricultura e Florestas;

f) Secretaria Regional do Trabalho e Solidariedade Social;

g) Gabinete do Subsecretário Regional das Pescas;

h) Laboratório Regional de Engenharia Civil;

i) Câmara Municipal da Madalena;

j) Câmara Municipal de São Roque do Pico;

k) Câmara Municipal das Lajes do Pico;

l) Administração dos Portos do Triângulo e Grupo Ocidental, S.A;

m) Câmara do Comércio e Indústria dos Açores;
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n) Os Montanheiros – Sociedade de Exploração Espeleológica.

5. O Regulamento, as Plantas de Síntese, as Plantas de Condicionantes, o Relatório do
Plano, o Relatório Ambiental e o parecer final da comissão que acompanhou a elaboração do
Plano de Ordenamento da Orla Costeira da Ilha do Pico, bem como os resumos não técnicos
do Plano e do Relatório Ambiental, encontram-se disponíveis para consulta dos interessados,
nos dias úteis e durante as horas normais de expediente nos seguintes locais:

Câmara Municipal da Madalena

Largo Cardeal Costa Nunes

9950 – 324 MADALENA

Telefone: 292 628 700

Câmara Municipal de São Roque do Pico

Alameda de São Roque

9940 – 353 SÃO ROQUE DO PICO

Telefone: 292 648 709

Câmara Municipal das Lajes do Pico

Rua de São Francisco

9930 – 135 LAJES DO PICO

Telefone: 292 679 700

Gabinete Técnico da Paisagem Protegida da Cultura da Vinha da Ilha do Pico

Rua do Lajido – Santa Luzia

9940 – 108 SÃO ROQUE DO PICO

Telefone: 292 207 375

Direcção Regional do Ordenamento do Território e dos Recursos Hídricos

(das 10h00 às 12h30m e das 14h00 às 16h30m)

Avenida Antero de Quental, n.º 9 C – 2º Piso

9500 – 160 PONTA DELGADA

Telefone: 292 206 700

6. Serão realizadas as seguintes sessões públicas:

- Dia 25 de Outubro de 2010 nas instalações da Câmara Municipal da Madalena às 18 horas;
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- Dia 26 de Outubro de 2010 no Auditório Municipal das Lajes do Pico às 18 horas;

- Dia 27 de Outubro de 2010 nas instalações da Câmara Municipal de São Roque do Pico às
18 horas.

6. Serão disponibilizadas fichas específicas para recolha de sugestões, reclamações,
observações e comentários dos interessados.

7. A participação dos interessados pode ainda ocorrer on-line nos endereços seguintes:
http://www.azores.gov.pt/gra/sram-drotrh e http://poocpico.quaternaire.pt

7 de Setembro de 2010. - O Director Regional do Ordenamento do Território e dos Recursos
Hídricos, José Luís Roque Baptista Gaspar.

MUNICÍPIO DE PONTA DELGADA
Aviso n.º 136/2010 de 23 de Setembro de 2010

Para efeitos do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 37.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de
Fevereiro, torna-se público que a assistente técnica do mapa de pessoal da Câmara Municipal
de Abrantes, Lígia Maria Carvalho de Almeida Sereno, encontra-se em situação de mobilidade
interna nesta Câmara Municipal, nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 59.º e seguintes da
Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, com efeitos a 06 de Setembro de 2010.

13 de Setembro de 2010. - A Presidente da Câmara, Berta Maria Correia de Almeida de Melo
Cabral.


